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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Pedro Vilela – PSDB/AL

Projeto de Lei nº...... de 2021
(Do sr. Pedro Vilela)

Dispõe sobre a prorrogação de
prazos

para a Lei nº 14.017, de 29 de
junho de 2020.

  O Congresso Nacional Decreta:

 Art. 1º A lei federal nº 14.017/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 12 ...

Parágrafo único. Os prazos de que trata esta lei ficam prorrogados enquanto houver
saldo do recurso de que trata o art. 2º no respectivo ente da federação, limitando-se
a 31 de dezembro de 2021.

JUSTIFICATIVA

Com  o  advento  da  pandemia  de  COVID19,  a  Lei  Aldir  Blanc  –  lei  federal  nº
14.017/2020 – apresentou-se como um bálsamo à classe artística, especialmente atingida
pelas medidas de isolamento social impostas.

Ocorre,  porém,  que  boa  parte  dos  recursos  não  foi  executada,  já  que,  embora
subsista  necessidade de percepção desses recursos, a capacidade operacional  de muitos
entes da federação não permitiu o investimento no volume de recursos disponibilizado.

De outro lado, o Brasil experimenta atualmente aquilo se convencionou a “segunda
onda  da  COVID”,  com  a  reprodução  das  medidas  de  isolamento  social  cujos  efeitos
originaram a lei 14.017/2020.

De tal forma, e em homenagem ao princípio da eficiência administrativa, propõe-se a
prorrogação da execução da lei 14.07/2020, permitindo a subsistência do socorro à classe
artística e a movimentação da economia do país em um momento tão sensível da história
brasileira.

Sala das Sessões em  de de 2021.

Pedro Vilela
Deputado Federal 

Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900

CNPJ: 00.530.352/0001-59
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

 

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao 

audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais 

para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da 

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de 

plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e 

fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja 

possível após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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